
PODE R JUDICIÁRI0 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIAO 

RESOLUÇÃO ADITNI STRATIVA N9 063/89 

C IDRTIFICO DOU FÉ que o Egrégio Tribunal LL 
em sessa0 hoje realizada, por unanimidade de votoS, S 

solveu: AUTORI 2R a Presidência a proceder a nomeaç0 

de 09 (nove) candidatos habilitados no ConcursOC0 

para prOvinen to de cargo da categoria funcional de o- 

CIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, Código TRT.11a AJ-022, Cas 

se "A", Referência NS-10 do quadro de Pe ssoal , Parte 

Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da l18 Re 

gi20, 0bedecida rigorosamente a ordem de classifi caç�o 

devendo para tanto baixar os atos que se fizerem neces 

sarios. 

Sala de sessoes, 29 de agosto de 1989 . 

DRA DI MAU;O 

Secretaria do TribunaA Pleno. 

Publicada no D.J.A., do dia 31.08.89, as fls. 07/08, 

A-775/38 
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